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Autógrafo n.º 26.590

Projeto de lei n.º 95, de 2005

Autor: Deputado Antonio Salim Curiati - PP



A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Belmiro Scudeler” a passarela localizada no km 172 da Rodovia SP - 127, no Município de Itapetininga.

Artigo 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 11 de novembro de 2005.

_________________________________,                         Presidente

                RODRIGO GARCIA

_________________________________,                     1º Secretário

               FAUSTO FIGUEIRA

_________________________________,                     2º Secretário

              GERALDO VINHOLI

mvm/

4
2

